
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RECREIO 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 622, DE 04 DE JANEIRO DE 2.021  

 

Institui a Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura  

Municipal de Recreio 

 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO,MG, no uso da atribuição 

que lhe confere os incisos VI e IX  do art. 81 da Lei Orgânica Municipal e 

considerando  o disposto no art. 51 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1.993, 

      RESOLVE:   

      Art. 1º  Instituir a Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal 

de Recreio, para proceder a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, objetivando atender os órgãos da Administração Municipal, 

Direta e Indireta, a qual será composta pelos (as) seguintes servidores:  

 I – Fabrício Vieira Fernandes CPF nº 009.862.696-54, Matrícula nº 0250; 

 II – Antonio Luiz Pereira, CPF nº 770.440.377-04, Matrícula nº 0035; 

 III - Luciano Ribeiro Nascimento, CPF nº 905.869.996-04, Matrícula nº 2885. 

      Art. 2º  As atribuições da Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura 

Municipal de Recreio deverão ser desenvolvidas conforme os ditames da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.  

      Art. 3º  Os membros designados exercerão suas funções sem prejuízo 

das atribuições normais de cada um dos servidores.  

      Art. 4º Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

Recreio, 04 de janeiro de 2.021.83º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 

Prefeito de Recreio 


